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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo tem fundamento no art. 6º, inc. XXIII c/c art. 40, § 1º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.2. O presente Termo foi elaborado para que, através do procedimento legal pertinente 

seja efetuado a Dispensa de Licitação, conforme o art. 75, inc. II, da Lei supracitada. 

1.3. O Estudo Técnico Preliminar (E.T.P) não foi elaborado devido ser facultado de acordo 

com a Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, art. 14, inc. I. 

 

2. OBJETO 

2.1. O presente objeto visa a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ACESSÓRIOS DE 

FISIOTERAPIA para atender às necessidades do CENTRO DE FISIOTERAPIA LIDUINA GALVÃO 

NOBRE, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT 

1 
ELETRODO AUTOADESIVO 5x5 CM, PACOTE COM 4 UNIDADES- fabricados em 
hidro gel adesivo e borracha, formato quadrado. 

PCT 50 

2 
ELETRODO PARA ELETROESTIMULAÇÃO 5X5 CM – fabricado em silicone e carbono, 
ideal para uso na eletroterapia 

UND 20 

3 

LÂMPADA INFRAVERMELHO, lâmpada de emissão de luz infravermelha, projetada 
para tratamentos na Fisioterapia, na modalidade da termoterapia, Lâmpada 
Infravermelho, Base: E27, Bulbo: par 38, Material do bulbo: vidro duro, 
Acabamento do bulbo: vermelho, Aplicação principal: Infravermelho na saúde, 
Vida útil nominal: 300 horas de uso, Lâmpada para uso terapêutico, Potência de 
150W, Modelo em rosca. 

UND 2 

4 
BOLA PILATES- tipo feijão, fabricada em PVC, 90x45, peso máximo suportado 
200kg 

UND 1 

5 
BOLA OVERBALL 65CM PARA PILATES, fabricada em PVC, peso máximo suportado 
de 100KG, tem 65cm de diâmetro, cores variadas. 

UND 1 

6 
DISCO DE EQUILIBRIO – com 02 superfícies: lisa e com pontos massageadores, 
material PVC, medindo 34 cm, suporta aproximadamente 100kg  

UND 2 

7 
CABO TENS UNIVERSAL PLUG P2 GARRA JACARÉ – cabo compatível com qualquer 
equipamento TENS e FES que possua conector Plug P2. 

UND 4 

8 
CABO UNIVERSAL PARA TENS E FES PORTÁTIL - PLUG P2, O cabo universal possui 
pontas pino banana e conector Plug P2 com 01 canal, totalizando 02 fios nas cores 
vermelho e preto, Comprimento: 1,10 m. 

UND 40 

9 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSON INCOLOR 1KG, inodoro, não contém álcool.  UND 30 
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10 

FES VIR 995 FOUR, ESTIMULADORES ELÉTRICOS NEUROMUSCULARES 
TRANSCUTÂNEOS MULTIFUNCIONAIS, Alimentação: 117V / 220V (Bivolt auto 
comutado), Frequência da rede de alimentação: 60Hz, Potência de entrada 
máxima: 20VA, Central de controle com microprocessador, Corrente bipolar 
assimétrica, Quatro canais independentes com intensidade de corrente de até 
69mA, Tempo de terapia: Até 59 minutos, Largura de pulso: 40, 60, 80, 100, 120, 
150, 180, 200, 220, 250, 300 e 400µs, Frequência: 4, 10, 20, 30, 40, 50, 60, 80, 100, 
150 e 200Hz, Sustentação: 0 a 30 segundos, Repouso: Desligado, x1, x2 e x3, Peso 
com embalagem: 1,5 kg, Dimensões com embalagem (CxLxA): 27x22x15cm. 
Contém: 01 Cabo de força, 04 Cabos de terapia, 02 Pacotes de eletrodos 
autoadesivos com 4 unidades cada (5x5), 01 Manual de operação. 

UND 3 

11 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA - Aparelho de Ultrassom terapêutico de 1 e 3 
MHz, continuo e pulsado, tipo o SONOPULSE 1 E 3 MHZ possui aplicador com duas 
faces 1 ERA de 7cm² e 1 ERA de 3cm² com indicação para reabilitação: analgesia, 
aumento do fluxo sanguíneo; redução de espasmo musculares; aumento de 
espasmos musculares; aumento da amplitude de movimento; pós operatório 
imediato e tardio; lesões ligamentares, musculares e tendíneas em fase aguda e 
crônica, cicatrizes e retrações teciduais. Contem 1 cabo PP fêmea IEC – 
2x0,75x1500mm, 1 fusível 20AG de 5ª, 1 cartela de fusível de proteção, 1 manual 
de operações digitais, 1 bisnaga de gel com cap. de 100g, registro ANVISA nº 
80122200001, 1 kit cabeçote. 

UND  1 

12 

KIT PARA AGILIDADE FUNCIONAL- contendo 01 Escada de Agilidade Plástico 
Injetável, 10 Cones Demarcatórios Coloridos de 16cm, 10 Chapéus Chineses 
Demarcatórios Coloridos, 01 Corda de Pular Profissional Natural Fitness 2,85m, 01 
Mochila para Armazenamento. Permite criar percursos com foco no treinamento 
de velocidade e agilidade - Aumenta a resistência, o fortalecimento, a coordenação 
motora, tonifica os músculos e propiciar alto gasto calórico.  

KIT 2 

13 

AGULHA PARA DRY NEEDLLING – agulhas tipo a marca TONY fabricados em puro 
aço inoxidável, proibido reprocessar, esterilização por raio gama, produto estéril, 
caixa com 1000 agulhas dividido em pacotes com 10 agulhas + 1 tubo aplicador, 
tamanho 25x40.   

CAIXA 2 

14 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO COM CHAVE - armário de aço multiuso organizador para 
escritório; dimensões (ALP/cm): 150 x 75 x 32; com fechadura; 02 portas; 03 
prateleiras que suporte o peso de 30kg/prateleira, chapa de prateleira: 26 
(0,45mm) e Chapa das travas: 20 (0,90mm) 

UNI 1 

 

15 
GEL MASSAGEADOR ANTI INFLAMATÓRIO 200G, Dores musculares, Lombares, 
Reumáticas e Contusões. Ativa a circulação. Relaxa a musculatura. Ação analgésica 
e anti-inflamatória. Indicados para todos os tipos de pele. Embalagem com 200G. 

FR 50 
 

 

2.2. O presente objeto possui as seguintes características: 

a. Bem comum, pois, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado;  

b. Natureza divisível, visto que pode ser adquirido separadamente, sem alteração na 

sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam; 

c. Não possui características de um bem de luxo. 

2.3. Os itens de aparelhos devem estar acompanhados do manual do usuário, versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

2.4. A descrição dos itens e quantitativos foi elaborada pela equipe de profissionais do 
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Centro de Fisioterapia Liduína Galvão Lopes, tendo à frente a fisioterapeuta Rochelly 

Senhorinha Silva Gouveia – CREFITO nº 304.433F, e levou em consideração os seguintes 

parâmetros: 

a. A quantidade de atendimentos e as especialidades usualmente desenvolvidas; 

b. Levantamento das necessidades em relação à demanda, o material, equipamento e 

acessório existente e o seu estado de conservação e condições de uso. 

2.5. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando que a saúde está inclusa como um dos direitos sociais discriminados na 

Constituição Federal, em seu art. 6º e prevê, no art. 196, que ela é direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. Dentre essas ações e serviços, enquadra-se a 

fisioterapia como forma de prevenir e tratar os distúrbios cinéticos funcionais intercorrentes 

em órgãos e sistemas do corpo humano, gerados por alterações genéticas, por traumas e 

por doenças adquiridas. 

3.2. Considerando que a lei nº 14.231, de 28 de outubro de 2021, incluiu os profissionais 

fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais no modelo assistencial da Atenção Básica, 

denominado Estratégia de Saúde da Família (E.S.F), que se fundamenta no trabalho de 

equipes multiprofissionais em um território adstrito e desenvolve ações de saúde a partir do 

conhecimento da realidade local e das necessidades de sua população.  

3.3. Considerando que a Estratégia Saúde da Família (ESF) visa à reorganização da atenção 

básica no País, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde, e é tida pelo 

Ministério da Saúde e gestores estaduais e municipais como estratégia de expansão, 

qualificação e consolidação da atenção básica por favorecer uma reorientação do processo 

de trabalho com maior potencial de aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos da 

atenção básica, de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas e 

coletividades, além de propiciar uma importante relação custo-efetividade. 

3.4. Considerando que o município de Florânia possui em seu corpo profissional em torno de 

06 (seis) fisioterapeutas que desenvolvem suas atividades tanto no Centro de Fisioterapia 

Liduína Galvão Nobre quanto em atendimento à domicílio, seja na zona urbana ou rural, 

realizando em torno de 4.000 (quatro mil) atendimentos por ano, beneficiando a população 

com as especialidades nas áreas: traumato-ortopédica, neuro funcional, esportiva, 

oncologia, cardiovascular, pediatria, uroginecologia e respiratório, além de atendimentos no 

Centro Especializado em Reabilitação (CER) para crianças neuro diversas e no Centro Pós- 

COVID – 19, no atendimento para síndrome pós covid. 
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3.5. Considerando a necessidade de prevenir, manter, desenvolver ou reabilitar a 

integridade física e o bom desempenho do corpo humano, é imprescindível a utilização de 

materiais, equipamentos e acessórios de fisioterapia para o tratamento de pacientes do 

Centro de Fisioterapia, no município de Florânia/RN. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1. O fornecimento poderá ser efetuado de forma parcelada ou não, de acordo com a 

necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura do 

instrumento de contrato. 

4.2. O objeto deve ser entregue na Secretaria de Saúde do Município de Florânia/RN, dentro 

do horário de expediente, das 7h às 13h, no endereço Rua Barão Rio Branco nº s/n– Centro 

– Florânia/RN, CEP: 59.355-000 (Próximo a feira livre). 

4.3. Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

4.3.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de Fornecimento; 

4.3.2. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

4.3.3. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a 

contar da data da efetiva entrega, conforme o caso. 

4.3.4. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, 

informações do fabricante, apresentar dados de identificação do produto, procedência, data 

de fabricação, prazo de validade e nº do lote e registro no Ministério da Saúde e/ou ANVISA, 

conforme o caso.  

4.4. Os itens solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas expedidas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, como 

ABNT, INMETRO, entre outros, atentando-se o proponente, principalmente para as 

prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5. PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contrato firmado entre as partes terá vigência de 12(doze) meses e com possível 

prorrogação, respeitando os termos dos art. 105 ao 114 da Lei 14.133/2021. 

 

6. VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA E AVALIAÇÃO DOS CUSTOS 

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 14.531,67 (quatorze mil, quinhentos e 

trinta e um reais e sessenta e sete centavos), estando de acordo com o limite estabelecido 

no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021. 

6.2. A avaliação dos custos segue o Decreto Municipal nº 10/2023, sendo utilizado o critério 

do valor médio, conforme explicito no Anexo I, deste Termo de Referência. 
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7. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, o Contratado deverá comprovar os seguintes requisitos a fim de 

demonstrar sua capacidade de realizar o objeto: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de Microempreendedor individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

d. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa 

de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 

relativos aos tributos e também à Dívida Ativa, conforme o caso; 

d. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

f.  Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto 

no  inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

g. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.  

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
ff
lo
ra
ni
a-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
7c
ee
a0
02
-c
99
6-
4e
b9
-b
bd
e-
cf
92
d8
1d
61
69
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
 
 
 
 
  
 
 
 

 PALÁCIO DAS FLORES - CNPJ 08.181.562/0001-90 
Rua Teônia Amaral, 290 - Centro - Florânia, RN. CEP 59335-000 

   

926/2023 

7.1.4. CAPACIDADE TÉCNICA 

a. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para 

desempenho de atividade compatível em características ao objeto desta licitação; 

b. Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

representante legal deve ser reconhecida firma em cartório competente; 

c. Em havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar 

todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados 

apresentados, tais como: cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de 

contrato que deram suporte à contratação. 

 

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do 

recebimento provisório. 

8.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o 

fornecimento do objeto; 

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, o produto com avarias ou defeitos; 
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9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada; 

10.1.2. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 

contratada. 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados credenciados da CONTRATADA;  

10.1.4. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 

pactuados;   

10.1.5. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  

10.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a execução 

dos serviços contratados, dentro das condições pactuadas;  

10.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para sua substituição; 

10.1.8. Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 
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10.1.9. Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de 

Registros de preços, oriundos deste Termo de Referência, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais 

documentos por ele orientado, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 

substitua aquela com prazo de validade vencida. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Prefeito, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 

Penal. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado, tudo em obediência a ordem 

cronológica de pagamento. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital.  

12.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação de habilitação.  
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12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
 

 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 9.2, 

deste termo, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção 

de índices específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021. 
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13.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

13.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

13.10 O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

14 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 A despesa decorrente da contratação, objeto deste Termo de Referência, correrá a 

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o 

exercício 2023. 

14.2 A dotação orçamentária será informada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Florânia, RN, 14 de agosto de 2023. 

 

Responsável pela condução e elaboração do 
Termo de Referência: 
 

__________________________________ 
WÉSGLEY BÊNNER DE AZEVEDO SANTOS 

Agente de Contratação 
Portaria N.º 088/2023 – Gabinete do 

Prefeito 

Subscrevo o presente Termo de Referência: 
  
 

_________________________________ 
SÂMARA ASLEY DE M. LAURENTINO 

Secretária Municipal de Saúde 
 

___________________________________ 
ROCHELLY SENHORINHA SILVA GOUVEIA 

CREFITO nº 304.433F 
Responsável Técnica 
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ANEXO I – AVALIAÇÃO DOS CUSTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
QUANTI

DADE 
UNID. 

MEDIDA 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 

ELETRODO AUTOADESIVO 5x5 CM, PACOTE 
COM 4 UNIDADES- fabricados em hidro gel 
adesivo e borracha, formato quadrado. 

50 PCT R$ 41,22  R$ 2.060,79  

2 

ELETRODO PARA ELETROESTIMULAÇÃO 5X5 
CM – fabricado em silicone e carbono, ideal 
para uso na eletroterapia 

20 UND R$ 51,95  R$ 1.039,00  

3 

LÂMPADA INFRAVERMELHO, lâmpada de 
emissão de luz infravermelha, projetada 
para tratamentos na Fisioterapia, na 
modalidade da termoterapia, Lâmpada 
Infravermelho, Base: E27, Bulbo: par 38, 
Material do bulbo: vidro duro, Acabamento 
do bulbo: vermelho, Aplicação principal: 
Infravermelho na saúde, Vida útil nominal: 
300 horas de uso, Lâmpada para uso 
terapêutico, Potência de 150W, Modelo em 
rosca. 

2 UND R$ 163,97  R$ 327,93  

4 
BOLA PILATES- tipo feijão, fabricada em 
PVC, 90x45, peso máximo suportado 200kg 

1 UND R$ 137,78  R$ 137,78  

5 

BOLA OVERBALL 65CM PARA PILATES, 
fabricada em PVC, peso máximo suportado 
de 100KG, tem 65cm de diâmetro, cores 
variadas. 

1 UND R$ 98,98  R$ 98,98  

6 

DISCO DE EQUILIBRIO – com 02 superfícies: 
lisa e com pontos massageadores, material 
PVC, medindo 34 cm, suporta 
aproximadamente 100kg  

2 UND R$ 102,17  R$ 204,34  

7 

CABO TENS UNIVERSAL PLUG P2 GARRA 
JACARÉ – cabo compatível com qualquer 
equipamento TENS e FES que possua 
conector Plug P2. 

4 UND R$ 66,66  R$ 266,64  

8 

CABO UNIVERSAL PARA TENS E FES 
PORTÁTIL - PLUG P2, O cabo universal 
possui pontas pino banana e conector Plug 
P2 com 01 canal, totalizando 02 fios nas 
cores vermelho e preto, Comprimento: 1,10 
m. 

40 UND R$ 52,34  R$ 2.093,60  
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9 
GEL CONDUTOR PARA ULTRASSON 
INCOLOR 1KG, inodoro, não contém álcool.  

30 UND R$ 9,45  R$ 283,40  

10 

FES VIR 995 FOUR, ESTIMULADORES 
ELÉTRICOS NEUROMUSCULARES 
TRANSCUTÂNEOS MULTIFUNCIONAIS, 
Alimentação: 117V / 220V (Bivolt auto 
comutado), Frequência da rede de 
alimentação: 60Hz, Potência de entrada 
máxima: 20VA, Central de controle com 
microprocessador, Corrente bipolar 
assimétrica, Quatro canais independentes 
com intensidade de corrente de até 69mA, 
Tempo de terapia: Até 59 minutos, Largura 
de pulso: 40, 60, 80, 100, 120, 150, 180, 
200, 220, 250, 300 e 400µs, Frequência: 4, 
10, 20, 30, 40, 50, 60, 80, 100, 150 e 200Hz, 
Sustentação: 0 a 30 segundos, Repouso: 
Desligado, x1, x2 e x3, Peso com 
embalagem: 1,5 kg, Dimensões com 
embalagem (CxLxA): 27x22x15cm. Contém: 
01 Cabo de força, 04 Cabos de terapia, 02 
Pacotes de eletrodos autoadesivos com 4 
unidades cada (5x5), 01 Manual de 
operação. 

3 UND 
R$ 

1.284,68  
R$ 3.854,03  

11 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA - Aparelho 
de Ultrassom terapêutico de 1 e 3 MHz, 
continuo e pulsado, tipo o SONOPULSE 1 E 
3 MHZ possui aplicador com duas faces 1 
ERA de 7cm² e 1 ERA de 3cm² com 
indicação para reabilitação: analgesia, 
aumento do fluxo sanguíneo; redução de 
espasmo musculares; aumento de 
espasmos musculares; aumento da 
amplitude de movimento; pós operatório 
imediato e tardio; lesões ligamentares, 
musculares e tendíneas em fase aguda e 
crônica, cicatrizes e retrações teciduais. 
Contem 1 cabo PP fêmea IEC – 
2x0,75x1500mm, 1 fusível 20AG de 5ª, 1 
cartela de fusível de proteção, 1 manual de 
operações digitais, 1 bisnaga de gel com 
cap. de 100g, registro ANVISA nº 
80122200001, 1 kit cabeçote. 

1 UND  
R$ 

1.907,90  
R$ 1.907,90  

12 KIT PARA AGILIDADE FUNCIONAL- contendo 2 KIT R$ 202,90  R$ 405,80  
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 PALÁCIO DAS FLORES - CNPJ 08.181.562/0001-90 
Rua Teônia Amaral, 290 - Centro - Florânia, RN. CEP 59335-000 

   

926/2023 

01 Escada de Agilidade Plástico Injetável, 10 
Cones Demarcatórios Coloridos de 16cm, 
10 Chapéus Chineses Demarcatórios 
Coloridos, 01 Corda de Pular Profissional 
Natural Fitness 2,85m, 01 Mochila para 
Armazenamento. Permite criar percursos 
com foco no treinamento de velocidade e 
agilidade - Aumenta a resistência, o 
fortalecimento, a coordenação motora, 
tonifica os músculos e propiciar alto gasto 
calórico.  

13 

AGULHA PARA DRY NEEDLLING – agulhas 
tipo a marca TONY fabricados em puro aço 
inoxidável, proibido reprocessar, 
esterilização por raio gama, produto estéril, 
caixa com 1000 agulhas dividido em 
pacotes com 10 agulhas + 1 tubo aplicador, 
tamanho 25x40.  

2 CAIXA R$ 185,24  R$ 370,48  

14 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO COM CHAVE - 
armário de aço multiuso organizador para 
escritório; dimensões (ALP/cm): 150 x 75 x 
32; com fechadura; 02 portas; 03 
prateleiras que suporte o peso de 
30kg/prateleira, chapa de prateleira: 26 
(0,45mm) e Chapa das travas: 20 (0,90mm) 

1 UND R$ 749,33  R$ 749,33  

15 

GEL MASSAGEADOR ANTI INFLAMATÓRIO 
200G, Dores musculares, Lombares, 
Reumáticas e Contusões. Ativa a circulação. 
Relaxa a musculatura. Ação analgésica e 
anti-inflamatória. Indicados para todos os 
tipos de pele. Embalagem com 200G. 

50 FRA R$ 14,63  R$ 731,67  

  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 14.531,67  

QUATORZE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS 
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Data da emissão: 14/08/2023 16:39:10 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: WESGLEY BENNER DE AZEVEDO SANTOS

Assinaturas

WESGLEY BENNER DE AZEVEDO SANTOS (045.449.824-13)

Título: Responsável pela elaboração Assinatura:  Eletrônica
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